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Assunto: Grupo de Atuação Especial do Meio Ambiente 
força tarefa para fiscalizar as embarcações. 

Ref: GVlML 

Bertioga, 16 de Fevereiro de 2016 

Excelentíssimo Sr. Presidente, 
Nobres Vereadores: 

Márcia Regina Braz Lia, no uso de suas atribuições regimentais, vem perante 
Vossa Excelência, ouvido o Douto Plenário, fazer a seguinte Indicação: 

A ação tem como objetivo fiscalizar embarcações de esporte e recreio como 
lanchas e motos aquáticas, que navegam nas proximidades das praias da orla de 
Bertioga ,promovendo segurança tanto aos banhistas como aos condutores de 
embarcações e seus passageiros além de que o excesso de velocidade das 
embarcações, provoca marolas, isto é, ondas que se formam na superfície da 
água, que prejudicam a vegetação das margens, podendo interferir em 
ecossistemas importantes, como o mangue. 

Peço que intensifique a fiscalização do tráfego de embarcações a efetuar a 
fiscalização conforme convênio entre a marinha e a Prefeitura Municipal de 
Bertioga nas áreas adjacentes às praias,e canal de Bertioga. 

E que aumente a fiscalização para que os veículos automotores e reboques 
permaneçam na areia da praia somente o tempo necessário para a colocação e 
retirada das embarcações do mar , e a estocagem e abastecimento na área da 
praia, por isso temos as áreas delimitadas pela Prefeitura de Bertioga destinadas 
à entrada e saída de embarcações do mar, para garantir maior segurança aos 
banhistas. 
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Consulto o Douto Plenário, no tocante à permissão de envio de ofício ao 
Executivo Municipal ,Guarda Municipal, Corpo de Bombeiros , Polícia Militar, 
Defesa Civil, Secretaria do meio Ambiente ,CONDEMA, CONTUR , Conselho 
Municipal de Desenvolvimento da Pesca, Aquicultura, Piscicultura e Agrícola de 
Bertioga , Colônia dos pescadores ,dando conta aos mesmos do teor desta justa 
sol icitação. 

Observados os preceitos regimentais, esta é a Indicação que vai devidamente 
subscrita. 
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